
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNDAMENTAGAO: Decreto Federal n°. 11.462/2023, Decreto Municipal nº 80/2023  Lei 14.133/21. 
2. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAQ 
2.1. O municipio de MauritiCE, através da Secretaria de Educação, pretende com base no Decreto Fedsral nº, 11.462/2023, bem como demais legislações correlatas, a ADESAO/CARONA a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº, 06/2024, proveniente do Pregão Eletrônico/Registro de Preços nº 0612024, cujo detentor do registro de preços é à empresa: 9 TEC SOLUÇÕES E INOVAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.601.504/0001-90, Cujo objeto foi o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTI RATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE UNIDADES DE ATIVIDADES EXPERIMENTAIS DINÂMICAS E CONJUNTO DE INSTRUMENTOS PARA CONSTRUGAO DE MODELOS MOTORIZADOS PARA ATENDER AOS MUNICIPIOS DO CONSORCIO PUBLICO - PRODNORTE, cujas especificagdes e quantitativos encontram-se detalhadas neste Termo 

denominado “carona”, onde órgãos e entidades da Administração que não participaram da licitação, após consultar o 
ata de registro de preços de outro ente, 
2.3. O ente em questão, diz respeito ao CONSÓRCIO PÚBLICO - PRODNORTE - Órgão Gerenciador expedidor da autorização para adesão do presente objeto para o municipio de Mauriti, através da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06/2024, considerando o eventual fornecimento, de acordo com as demandas da Unidade Requisitante e condições estabelecidas no Edital e Ata de Registro de Preço de origem. 2.4. Especificação dos itens que compõem o objeto da contratação e quantitativos limitados a 9,33% dos 
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2.5, O valor estimado de cada conjunto é de R$ 85.632,21 (vitenta e cinco mil, seiscentos e trinta e dois reais e vinte e um centavos), perfazendo um total de R$1.198.850,94 (um milhão, cento e noventa e oito mil, oitocentos e cinquenta feais e noventa e quatro centaves) referente a 14 (quatorze) conjuntes, conforme a tabela acima. 
3. DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATA 
3.1. A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de unidades de atividades experimentais dinémicas e instrumentas para construção de modelos motorizados é essencial nas escolas do município porque oferece aos alunos a Ooportunidade de vivenciar a prática científica de forma interativa e estimulante, facilitando a compreensão de conceitos teóricos complexos. Com o uso de equipamentos adequados, os estudantes desenvolvem habilidades como pensamento ciitico, resolução de problemas, e trabalho em equipe, fundamentais para sua formação acadêmica e futura atuação profissional, e ainda; 
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oA aquisição visa transformar o ensino por meio de atividades práticas e inovadoras{ utifizand les — de atividades experimentais dinâmicas e madelos motorizados que favorecem a aprendizágem ativa. . oA integração de atividades experimentais com modelos motorizados possibilita o apremdizado Prático, promovendo a interdisciplinaridade entre disciplinas como física, matematica, tecnologia e aj tes al / ao modelo pedagógico das escolas de tempo integral, 
o o Ferramentas dinâmicas e inovadoras ajudam os alunos a desenvolver competências como pensamento critico, resolução de problemas, criatividade e trabalho em equipe, essenciais para um ensino. oAlividades experimentais com modelos motorizados despertam o interesse dos estudanies ao tomarem o aprendizado mais dinâmico e interativo, ajudando a combater a evasão escolar, um dos desafios nas escolas de tempo integral, 

oA oferta de soluções alinhadas às necessidades específicas da escola permite atender aos objetivos do Projeto Politico-Pedagógico - PPP, como o foco na formação integral do estudante, por meio de atividades que incentivam a autonomia, a inovação e o protagonismo juvenil. 

) 

0 atendimento e resolução da necessidade em questão, foram realizadas consultas | de Compras Governamentais, Painel de Compras, sendo identificado a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº, 06/2024, proveniente do Pregão Eletrônico/Registro de Preços nº 06/2024, cujo presa; 9 TEC SOLUÇÕES E INOVAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

darreferida ata, sendo que o objeto, suas especificações e condições, bem como os valores registrados em 05./07iÉ024, atende compietamente as necessidades da Secretaria de Educação do muni Ipi i 

da referida adesão, conforme orcamentos e mapa comparativo em anexo, verificando-se que os pregos atuais de mercado, estão superiares ao valor regisirado na ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°. 06/2024, ficando demonstrada Que a contratação através da presenté adésão é, além de viável e adequada, também Vantajosa economicamente para o Município do Mauriti, gerando maior Economia para a instituição e ao interesse público. 34. Justificamos assim que a presente adesão cumpre os princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que através deste procedimento, a Prefeitura do Mauriti faz a contratação de empresas para a AQUISIÇÃO DE UNIDADE EXPERIMENTAL (NÍVEL BÁSICO) oriundos de contratagio realizada através de Processo Licitatório de outro órgão (CONSORCIO PUBLICO PRODNORTE), cujas demandas assemelham-se &s do município aderente, fafor que propicia seguranga de que a contratação afendera a demanda presente em toda a sua abrangéncia. 

4. DA COMPROVACAO DA VANTAJOSIDADE DA ADESÃO, DO(S) FORNECEDOR ES) E DOVALOR DA c 

empresas do 
ão, cujas referências unitária, total e global resultam de média 0s preços pesquisados, conforme demonstra Mapa Comparativo de Preços, anexo a este Termo. 

Referência para utilização do critério de comparação: Menor Preço por valor global, uma vez que interessa a aquisição do objeto em sua composição global, na forma do mapa comparativo e pesquisas de preço e relatório analítico em anexo. 

Comprovada a vantajosidade dos preços da Ata, objeto do procedimento de ades ão, obtivemos o valor global para contratação de R$ 1.234.653,28 (Hum Milhão, Duzentos e Trinta e Quatro Mil, Seiscentos e Cinquenta e Três Reais e Vinte e Oito Centavos), referente a 9,33% daqueles registrados na ata de origem, cujo fornecedor é a empresa; 
EMPRESA: 9 TEC SOLUGOES E INOVAÇÕES LTDA. CNPJ: 31.601.504/0001-90 : ENDEREÇO: RUA PASTOR CARLOS FRANK Nº 725, BOQUEIRÃO, CURITIBA/PR 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
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32 ) 5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico dos Eledos Técni Preliminares. 
7z 

\”\; Rm 6. REQUISITOS DA CONTRATACAQ 
6.1. Os requisitos da contratagdo encontram-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
7.1. O prazo de entrega do objeto contratual até 3111212024, contado a partir da assinatura do termo de confrato ou instrumento equivalents. 
7.2. Condições de execução: 
7.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
7,2.1.1. Inicio da execução do objeto dar-se & da emissão da Ordem de Compra/Serviço ou da assinatura do contrato 0 que ocorrer primeiro; 
7.2.2. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: Almoxarifado da Secretaria de Educação — Rua Maria Raimunda, º 20, Beia Vista Il, Mauriti/CE. 
7.2.3. Verificada a desconformidade do objeto, a licitante será notificada e devera reparar de maneira imediata, sujsitando-se às penalidades previstas no Contrato, 

8. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deveré ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderé pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial, 8.2. Em caso de impadimento, ordem de paralisagao ou suspensão do contrato, o cronograma de execução sera promogado automaticarriente pelo tenmpo correspondente, anotadas tais Circunstancias mediante simples apostia. 8.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 84. 0 órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinalura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa conlratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizagio, que coniera informagdes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resuitados e das sangdes aplicaveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragzo, 8.7.1. Ofiscal técnico do contrato anotará no histérico de gerenciamento do conlrato todas as ocorrências relacionadas & execução do contrato, com a descrição do que for necessario para a regularizagao das faltas ou dos defeilos observados nos termos da art. 117 da Lei nº 14,133/2021. 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou imegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.7.3. Ofiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a Situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente a0 gestor do contrato, 
8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o témino do contrato sab sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou a prorrogação contratual, 8.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros reafizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocoméncias refacionadas & execução do cantrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ullrapassarem a sua competéncia, 
8.8. O gestor do contrato coordenara a atualização do pracesso de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os regisiros formais da execução no histérico de gerenciamento do contralo, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogações contratuais, elaborando relatério com vistas à verificação da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragzo. 
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NST 
— 8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para f s de emp@/ de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamen ííâ'jespesa no relatório de riscos eventuais, 

: 

Execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
8.9.2. O gestor do contralo tomara providéncias para a formalizagao de processo administrativo de responsabilizagao para fins de apiicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 
8.10. O gestor do contrato devera elaborara relatório final com informagées sobre a consecugao dos objelivos que tenham justificado a contratagéo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragao, 
8.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovação ou prorrogação contratual, 8.12. O gestor do contrato devera elaborará relatério final com informagdes sobre a consecugao dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
9.1. Os serviços serão prestados provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizaggo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta. 9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 03 (trés) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

que pertinente & parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execugao do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pelasolidez e pela segurança do serviço nem a responsabifidade ética profissional pela perfeita execução do contrato, 9.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
9.9.1. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido & metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o fimite de que trata o inciso Il do art, 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado Expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
¢) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execiução do contrato; 
€) o valor a pagar; e 
1) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabivels, 
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9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstân a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, SE 0 prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; - 9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 3 documentação mencionada no art. 68 daLeinº 14.133, de 2021, 

9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias & rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa, 9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não reguiarize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores u no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 9.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n214.133 de 12 de abril de 2021, 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizagao da liquidação da despesa, 9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao coniraiado serdo atuafizados'mone!afiamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de suaefetiva realização, mediante aplicagao do Índice Nacional de Prego 20 Consumidor Amplo (IPCA) de correção monétária. 
9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como enmilida a ordem bancária para pagamento. 9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidas na fonte, quando da realizagZo do pagamento, os percentuals estabelecidos na legislação vigente. 9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2008, nao sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento ofícial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 9.24. A antecipação de pagamento somenle será permitida se propiciar sensivel economia de recursos ou se representar condigéo indispensavel para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1-9- do art. 145 da lei Federal n°14.133/21. 

10. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECIMENTO 10.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de adesão à ata de Regisiro de Preços 06/2024 — Pregão Eletrônico nº 05/2024 do Consórcio Público PRODNORTE. 10.2. Para fins de habilitagzo, o licitante devera comprovar os requisitos (juridicos, técnicos, fiscal, social, trabalhista e econdmico-financeiro) exigidos no edital de Pregão referenciado no item anterior, atualizados. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 
11.1. O custo eslimado total da coniratação é de R$1.198.850,94 (um milhão, cento e noventa e oito mil, oitacentos e cinquenta reais e noventa e quatro centavos), conforme custos unitarios, com base nos pregos registrados & ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° 06/2024, ORIUNDA DO PREGAQ ELETRONICO/REGISTRO DE PRECOS N° 08/2024 do Conséreio Público PRODNORTE, 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento q 'Íênhg S 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; & 
12.1.2. Salvo em decorréncia de fato supsiveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em &3 
quando: 

12.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apés a negociação; 
12.1.4. Recusar-se a enviar o detahamento da proposta quando exigivel; 
12.1.5, Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compelitiva; 
12.1.6. Nao celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Assinar o confrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentagio falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
12.1.9. Fraudar a licitação; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.1.11, Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
12.1.14. Com fulcro na Lei nº 14,133, de 2021, a Adminisiração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
€/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
|. advertência; 
11. muita; 

Il. impedimento de licitar e contratar e 
IV. declaração de inidoneidade para ficitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12,1.15. Na aplicação das sanções serão considerados: 
|. a natureza e a gravidade da infração cometida, 
Il. as peculiaridades do caso concreto 
ll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
!!l. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
IV. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle, 
12.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo méximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
12.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, & penalidade de multa, 
12.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
12.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas refacionadas nos ítens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo méximo de 3 (três) anos. 
12.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 
12.7, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e & imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
12.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de deciaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidares estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 



< intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, =7 > ; apresentar defesa escrita e especificar as Provas que pretenda produzir, EE s 12.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento S de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual sera dirigido & autoridade que fiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o rêcurso com sua molivação & autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 
12.12.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. ADEQUAÇÃO ORCAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, consignados no Orçamento do Município, na seguínte dotação orçamentária; 1003.1236102332.060- Fundo de Desenvolvimento - EducagZo Básica — FUNDEB. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica e 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente. Fonte de recursos: 1542000000 Transferéncias do FUNDER - Complemento Unizo - VAAT, 

MauritiCE, 29 de novembro de 2024. 

Elaborado por a Equipe de Planejamento; 

— Gecyany Severo da Silva 
SECRETARIA DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO 

Gilbefl@ dasiva 
SECRETARIO DE EDUCAGAO 
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